
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 97/2026

PROCESSO Nº 02293/2026-8

Torna-se público que o Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE/CE,  com sede na Rua

Sena  Madureira,  nº  1047,  Centro,  CEP:  60055-080,  Fortaleza/CE,  realizará  Dispensa

Eletrônica, com fundamento no art. 75, inciso II e art. 82, ambos nos termos da Lei nº 14.133,

de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações

aplicáveis.

Data da sessão: 29/06/2026

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h.

Do Tipo / Critério de Julgamento:  menor preço por grupo para os Grupos 1 a 15 e  menor

preço por item para os itens 114 a 117.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.  Formação  de  Ata  de  Registro  de  Preços  visando  futura  e  eventual  aquisição  de

equipamentos e materiais de consumo odontológicos  e fisioterapêuticos,  visando atender às

necessidades da Assessoria de Saúde do TCE Ceará, conforme especificações e quantitativos

estimados no Quadro I anexo ao Termo de Referência.

1.2. O valor estimado para a contratação do objeto pretendido é de R$ 31.878,43 (trinta e um

mil oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e três centavos).

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1.  A participação  na  presente  dispensa eletrônica  dar-se-á mediante  Sistema de Dispensa

Eletrônica  integrante  do  Sistema  Compras.gov.br,  disponível  no  endereço  eletrônico

https://www.gov.br/compras/pt-br.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de

Dispensa Eletrônica,  disponível  no Portal  de Compras  do Governo Federal,  para acesso ao

sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 



de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2.  sociedade  estrangeira  que  se  encontre  em  desacordo  com  o  disposto  na  Instrução
Normativa  nº  3,  de  26  de  abril  de  2018,  conforme  alterações  promovidas  pela  Instrução
Normativa nº 10/2020-ME;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)  pessoa física ou jurídica  que se encontre,  ao tempo da contratação,  impossibilitada  de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe tenha sido imposta, nos termos do art.

14 da Lei nº 14.133/2021;

b)  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da contratação, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

e) É vedada a participação de empresas com falência decretada. Admite-se a participação de

empresas  em  recuperação  judicial,  desde  que  demonstrada  sua  viabilidade  econômica  e

capacidade de execução contratual. 

2.2.3.1. aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3. Participarão preferencialmente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente

estabelecida no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaça todas as

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência.

2.3.1.  A opção pelo regime de preferência para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

(ME/EPP),  em  detrimento  da  exclusividade  total,  fundamenta-se  na  essencialidade  dos



materiais odontológicos e fisioterapêuticos para a continuidade das atividades da Assessoria de

Saúde. Esta modelagem visa mitigar o risco de itens desertos ou fracassados, assegurando o

abastecimento do Tribunal mediante a abertura do certame à ampla participação de mercado.

Dessa forma, garante-se o exercício do direito de preferência às ME/EPPs, ao mesmo tempo em

que se preserva o interesse público e o princípio da eficiência, assegurando que, na ausência de

propostas  competitivas  de  pequenas  empresas,  a  Administração  possa  prosseguir  com  a

contratação de fornecedores qualificados para evitar a interrupção dos serviços de assistência à

saúde dos servidores.

2.3.2. Os critérios estabelecidos no item 2.3. atendem ao tratamento diferenciado e simplificado

destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no art. nº 48, inciso I da Lei

Complementar nº 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 174/2014, aplicado,

na oportunidade, em conformidade com o art. 4o, da Lei 14.133/21.

2.3.3. A obtenção do benefício do item 2.3.2. fica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado

contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo os

licitantes apresentarem a declaração de observância desse limite na disputa, consoante disposto

no art. 4º, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.3.4. O disposto nos itens 2.3.2. e 2.3.3. não obsta a participação de pessoas físicas no certame.

2.3.5. Poderá  participar da contratação, pessoa jurídica em consórcio, observadas as normas

constantes no art. 15 da Lei nº 14.133/2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL DA BASE
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica dar-se-á com o cadastramento

de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do

objeto ofertado, a marca do produto,  quando for o caso,  e  o preço, até  a  data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou



indiretamente na prestação dos serviços ou na entrega do produto.

3.4.1.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de

exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas  contidas,  em conformidade  com o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em quantidades  e  qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.6.1.  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.6.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.6.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

3.6.4.  que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.6.5.  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

3.6.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das  8h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será  automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances  públicos  e  sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de

lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.



4.2.1. Para os Grupos 1 a 15, conforme descritos no Anexo I deste instrumento, o critério de

julgamento  será  o  de  menor  preço  por  grupo,  devendo  os  lances  serem  ofertados

considerando o valor global de cada grupo.

4.2.1.1. O agrupamento dos itens observa critérios de compatibilidade técnica, similaridade de

natureza,  padronização dos materiais  e otimização logística e  operacional  do fornecimento,

visando à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, sem restrição indevida à

competitividade.

4.2.2. Para os itens 114 ao 117, conforme descritos no Anexo I deste instrumento, o critério de

julgamento  será  o  de  menor  preço  por  item,  devendo  os  lances  serem  ofertados

individualmente para cada item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,

sendo  tais  lances  definidos  como  “lances  intermediários”  para  os  fins  deste  Aviso  de

Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de

0,1% (zero vírgula um por cento).

4.3.3. Para uma contratação direta por dispensa de licitação, onde o valor do item não é de

grande vulto, o percentual de 0,1% assegura uma razoabilidade proporcional, permitindo que a

sessão  pública  seja  mais  eficiente,  sem prejuízo  de  quaisquer  margens  de  preferência  ou

desproporcionalidade individual de algum item que esteja acima ou abaixo da média dos preços

unitários.

4.4.  Havendo  lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e

registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente

de classificação.



4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário

indicado,  sem  qualquer  possibilidade  de  prorrogação  e  não  havendo  tempo  aleatório  ou

mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por grupo para os Grupos 1 a 15

e o de menor preço por item para os itens 114 ao 117, observadas as exigências contidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

5.1.1. Para os grupos, o julgamento considerará o valor global de cada grupo, observadas as

especificações técnicas, quantitativos, requisitos de qualidade e demais condições estabelecidas

neste instrumento convocatório.

5.1.2.  O agrupamento dos  itens  fundamenta-se  na  compatibilidade  técnica,  similaridade  de

natureza, padronização dos materiais e racionalização logística e operacional do fornecimento,

visando  à  obtenção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração,  sem  prejuízo  à

competitividade.

5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro  lugar  quanto à  adequação do objeto e  à  compatibilidade do preço em relação  ao

estipulado para a contratação.

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1.  Neste  caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,  respeitada a

ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação.

5.3.3.  Em  qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  o  resultado  será  registrado  na  ata  do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.4.  Estando o  preço compatível,  será  solicitado  o  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.



5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

5.8.  Erros  no preenchimento da  planilha  não constituem motivo para a  desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

5.9.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área

especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise  quanto à  aceitação da proposta,  se  iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5.12.1. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados os critérios previstos no art. 60 da

Lei  nº  14.133/2021,  observada  a  preferência  assegurada  às  microempresas  e  empresas  de

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Para fins de habilitação, deverá a CONTRATADA comprovar os seguintes requisitos:

6.1.1. Habilitação jurídica

6.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de



lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

6.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

6.1.1.3. Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

6.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta

Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus

administradores;

6.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

6.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.7. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

6.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971.

6.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

6.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

6.1.2.1.  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de

Pessoas Físicas, conforme o caso.

6.1.2.2. Prova de regularidade fiscal (CND) perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).



6.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

6.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual  e/ou municipal  relativo ao

domicílio ou sede da CONTRATADA, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual.

6.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda estadual, municipal ou, se for o caso, distrital do

domicílio  ou  sede  da  CONTRATADA,  relativa  à  atividade  em cujo  exercício  contrata  ou

concorre.

6.1.2.7.  Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  e/ou  municipais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

lei.

6.1.2.8. Declaração de que não emprega menor, conforme previsto na Constituição Federal e na

Lei Federal nº 14.133/2021.

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira

6.1.3.1. Para  fins  de  habilitação  econômico-financeira,  os  licitantes  deverão  apresentar  os

seguintes documentos: 

6.1.3.1.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do LICITANTE nos

termos do art. 69, caput, inciso II da Lei nº 14.133/2021;

6.1.4. Qualificação Técnica

6.1.4.1. Para fins de qualificação técnico-operacional, deverão ser apresentados:

6.1.4.1.1. Comprovação de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela

Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (ANVISA)  para  a  atividade  de

comercialização/distribuição  de  produtos  correlatos/produtos  para  saúde,  válida  na  data  da

apresentação da proposta, conforme Lei nº 6.360/1976. 

6.1.4.1.2. No caso de o licitante ser o fabricante, deverá apresentar o Registro ou Cadastro do

produto na ANVISA. Caso seja distribuidor, deverá apresentar declaração de que os produtos

cotados possuem registro/cadastro vigente no órgão regulador, ficando obrigado a apresentar a

comprovação documental para cada item no momento da entrega.

6.1.4.1.3. Declaração formal de que o licitante possui plena ciência das condições de entrega,

prazos e especificações técnicas, e de que dispõe de logística adequada para o atendimento das



demandas da Assessoria de Saúde do TCE Ceará. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor

da proposta classificada em primeiro lugar,  será verificado o eventual  descumprimento das

condições de participação.

6.3. Das condições gerais de apresentação dos documentos de habilitação

6.3.1. Sob  pena  de  inabilitação,  os  documentos  encaminhados  deverão  estar  em nome da

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

6.3.2. As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua estrangeira

serão atendidas mediante documentos  equivalentes,  inicialmente apresentados com tradução

livre.

6.3.3. Para fins de formalização da contratação (emissão de Nota de Empenho/Autorização de

Compra),  os  documentos  emitidos  em  língua  estrangeira  serão  traduzidos  por  tradutor

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n. 8.660/2016, ou de

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

6.3.4. Em se tratando de filial,  os documentos  de habilitação jurídica e  regularidade fiscal

deverão  estar  em nome  da  filial,  exceto  aqueles  que,  pela  própria  natureza,  são  emitidos

somente em nome da matriz.

6.3.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição

na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.

6.3.5.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do

resultado da fase de habilitação.

6.3.5.2. A prorrogação do prazo previsto  poderá ser  concedida,  a  critério  da administração

pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

6.3.5.3. A não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  na  subcondição  anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, e

facultará  ao  Agente  de  Contratação  convocar  as  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de

classificação.

6.3.5.4. Após a entrega da documentação para habilitação, documentos adicionais, relacionados

ou não com os já disponibilizados ao Agente de Contratação, somente serão aceitos em sede de



diligência e desde que preenchidos cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Houve erro no envio ou juntada no momento oportuno; 

b)  Os  documentos  embora  existentes  na  data  da  abertura  do  certame,  não  foram

disponibilizados tempestivamente. 

c) Comprovam condição pré-existente à data da sessão de abertura do certame; 

d)  Não alteram substancialmente  a  proposta,  os  documentos  de  habilitação e  sua  validade

jurídica,  de forma a comprometer  a  integridade de documento ou informação tempestiva e

válida recebida anteriormente. 

e)  O  saneamento  de  erros  ou  falhas  que  não  alterem a  substância  dos  documentos  e  sua

validade jurídica será efetuado pelo Agente de Contratação, mediante despacho fundamentado

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de Contratação Direta.

6.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a  apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto  e  as condições de

habilitação.

6.5. Em atenção aos princípios da eficiência e racionalidade administrativa, razoabilidade e

proporcionalidade as condições de habilitação poderão ser flexibilizadas nos termos do art. 20

da IN 67/2021.

6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação,  caso se conclua pela aquisição,  os procedimentos

ocorrerão em acordo com o Termo de Referência,  que seguirá como Anexo deste Aviso de

Dispensa Eletrônica.

8. SANÇÕES

8.1. As sanções a serem aplicadas estão dispostas no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso

de Contratação Direta.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1.  O  procedimento  será  divulgado  no  endereço  eletrônico  Compras.gov.br  e  no  Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP.



9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde

que atendidas às condições de habilitação exigidas;

9.2.2.1.  No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste

procedimento;

9.2.3.  fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da  documentação  de

habilitação, conforme o caso;

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente

da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pela

Administração ou de sua desconexão.

9.6.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a

realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o

primeiro dia útil  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e

na documentação relativa ao procedimento.

9.8.  No julgamento das propostas  e  da habilitação,  a  Administração poderá sanar  erros  ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas

em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.



9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo TCE/CE, nos termos da legislação pertinente.

9.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso

de Dispensa Eletrônica será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.

9.15. A presente contratação encontra-se de acordo com os limites descritos no artigo 75, § 1º

da Lei Federal nº 14.133/2021, no que se referem aos somatórios do que for despendido no

exercício financeiro pela respectiva unidade gestora e  da despesa realizada com objetos de

mesma natureza,  entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de

atividade.

9.16. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o(s) seguinte(s)

anexo(s):

ANEXO I - Termo de Referência.

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços.


